
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

Gabinete Parlamentar do Vereador Pedro Cesar Oliveira Nunes 

“Pedro do Eldorado” 

Avenida João Ramos Filho 788 — Mariana. MG 

INDICAÇÃO Nº 12016 o 
—  Câmara Municipal de Marian. 

" Excelentíssimo Senhor Protocolado sobnº ES 

Antônio Marcos Ramos de Freitas 
f ' 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mariana. EM [csI6 /s .os 

Mariana — MG 
5&&«»&.&%- SPCLLQÇ»-: 

Prezado Senhor 

O Vereador que esta subscreve requer que, após tramitação regimental, seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a seguinte Indicação: 

Pintura de Faixa de pedestres no local da rodovia MG 129, no trevo que 

atravessa do Restaurante Porteira de Minas dando acesso a pedestres para a 

parte alta do Bairro Gogo. Mariana, 22 de Março 2016. 

: Justificativa: 

Considerando que atualmente referidas áreas pertencem ao município por força 

da Lei Estadual 21.835, de 20/11/2015 e tendo a necessidade de dar segurança aos 

moradores e pedestres que circulam diariamente por estas vias é que se faz necessário 

a intervenção da municipalidade em caráter de urgência no sentido de dar melhor 

infraestrutura e segurança para nossas crianças, idosos e portadores de necessidade 

especial nos locais acima citado. 

A municipalização do trecho transfere para à Prefeitura o poder-dever de 

manutenção da via, mas confere também aos moradores da região uma maior atenção 

quanto às obras necessárias para a conservação do trecho e, especificamente, autoriza 

o Município a promover ali as intervenções necessárias para a melhor segurança da 

pista, como a construção de trevos, instalação de redutores de velocidade e exercício 

da fiscalização quanto ao uso das margens da pista. 

* Certo de que esta indicação encontrará a guarida necessária, apresento-a. 

Saudações Legislativas, 
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